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AUTOGRAFO LCN.’01 - DE 31 DE JANEIRO DE 2018

Encaminha Projeto de Lei Complementar n.° 01/2018, de 05.01.2018, que dispde
sobre alteragdo dos paragrafos 1° e 2°, do artigo 9°, da Lei Complementar n°® 461, de
14.12.2017, que dispde sobre a criagdo de cargos conforme especifica e dé outras

providéncias.

A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE DRACENA, USANDO DAS
ATRIBUICOES QUE LHE SAO CONFERIDAS POR LEIL:

FAZ SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE DRACENA APROVOU A
SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1° - Ficam alterados os paréagrafos 1° e 2°, do artigo 9°, da Lei Complementar n°
461, de 14 de dezembro de 2017, passando a vigorar com a seguinte redagdo:
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§ 1° - Os PEB I — Professor de Educagiio Bésica — EMEI/Creche, com habilitagdo
especifica para o Magistério receberdo na Referéncia 55 A e os PEB I — Professor de
Educagio Basica — EMEI/Creche com Licenciatura Plena em Pedagogia com habilitagédo
especifica na Educag@o Infantil ou Normal Superior, receberdo na Referéncia 57 A.

§ 2° - Os PTEB II — Professor Tutor de Educagdo Basica — Pré-Escola/Ensino
Fundamental e os PEB I — Professor de Pré-Escola I e II, com habilitagdo especifica para
o Magistério receberdo na Referéncia 51 A. Os PTEB II — Professor Tutor de Educagéo
Baésica — Pré-Escola/Ensino Fundamental e os PEB I — Professor de Pré-Escola I e Il com
Licenciatura Plena em Pedagogia com habilitagdo especifica para Pré-Escola e/ou 1° ao 5°
ano do Ensino Fundamental ou Normal Superior, receberdo na Referéncia 53 A.”

Art.2° - Esta Lei Complementar entrara em vigor na data de sua publicagdo.

Ciamara Municipal cena, 31 de janeiro de 2018.
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